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" * BRASILIA — O superinten-
dente da Federa¢do Nacional dos
Estabelecimentos de Ensino (Fe-
nen), Bazzili Anastassakis, afir-
mou ontem que a Superintendén-
cia Nacional de Abastecimentos
(Sunab) n&o tem competéncia pa-
ra fiscalizar mensalidades escola-
res. Ele se baseia no Decreto-Lein°
75.730, de 14 de maio de 1875, que
dispoe sobre.a estrutura, funciona-
mento e atribuicdes da Sunab, li-
mitando-a 2 fiscalizagho na 4rea
de alimentos. De acordo com Baz-
zZili, caso alguma escola venha a
ser punida com base na Lei Dele-
gada ne 4, a Fenen recorreré 2 Jus-
tica com essa alegagéo. A Sunab
baixou portaria na terca-feira, au-
torizando as suas delegacias a {is-
calizar pregos escolares.

s O decreto que regula o funcio--

idmento da Sunab é citado no ca-
put da portaria divulgada terca-
téfra. O primeiro artigo do capftu-
lg.“um” do decreto dispde que a

'Sinab “tem como finalidade dar-

execucgfio 4 polftica nacional de
abastecimento, formulada pelo
Conselho Nacional de Abasteci-
‘mento, no que se refere a alimen-
+@% in natura e industrializados,
produtos vegetais e animais, as-
sith como bens e servigos relativos
#s-atividades da agropecuéria e da
Hésca”. Para Bazzili,” baseado
nesse decreto, essa fiscalizagéo
njp tera o menor fundamento. E
apsurda e qualquer tribunal terd o
dever de derrubar qualquer puni-
¢{o baseada nisso”.

o Mas, de acordo com o delega-
do,substituto da Sunab em Bras{-

113, Antonio Duarte, as atribuig¢des

da-Sunab se ampliaram a partir do

-

Plano Cruzado, quando a superin-
tendéncia passou a ser responsé- -
vel pela manutencdo de todos os

.pregos, entéo congelados. A asses-

soria da Sunab em Brasilia infor-
ma que, no caso das mensalidades
escolares, esté recebendo uma de-
legacio dos conselhos, que pedem
o auxflio do 6rgdo. “Nesse caso,
entéio, & Sunab terd de fiscalizar

.aplicando san¢des que estéo pre-

vistas no Decreto 95.921, que regu-
la as mensalidades’, considera
Anastassakis. Para ele, 0 miximo
que se pode fazer é recomendar
que a escola pratique seus precos
com base na férmula de reajuste
constante do decreto.

SOLICITAGAO

A assessoria da Sunab lem-
bra, porém, que o orgéo n#o passa-
ré imediatamente a fiscalizar as
escolas em todo o territdrio nacio-
nal. Para que a Sunab entre no
processo, é necessario que os con-
selhos estaduais de educacéo soli-
citem a sua atuac#io. O presidente
do Conselho Federal de Educacdo,

" Fernando Gay da Fonseca acredi-

ta que a maior parte se utilizard da
estrutura da Sunab.

Jé fecharam convénio os con-
selhos de Mato Grosso e Mato
QGrosso do Sul, e ha ainda solicita-
¢Oes dos conselhos de Minas Ge-
rais, Pernambuco € Sergipe. O.pre-
sidente da Comisséo de Encargos
Educacionais do Conselho de Bra-
sflia, Julio Gregorio, também pre--
tende firmar convénio. De acordo
com o delegado da Sunab, Antd-
nio Duarte, a principal vantagem
do trabalho do 6rgéo é -a maior
rapidez que teré para analisar as
planilhas de custos.



